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Estado de Mato Grosso

Câmara-Municipai de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Ano 2021

Plenário das Deliberações

Protocolo

N.''322 Em 03/05/2021.

às 12:44 hs.

Assinatura do^Çíuicionário

□ Projeto de Lei
□ Projeto de Decreto do Legislativo
□ Projeto de Resolução
[] Requerimento
X Indicação
LI Moção de Aplausos
L' Emenda

N". 252/2021

Senhor Presidente;

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e deliberação
do Plenário, seja enviado expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL com cópias ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para
verificar a possibilidade de concessão de Reajuste Geral Anual - RGA, aos Servidores Públicos
Municipais.

abril de 2021.
Sala das.Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., em 27 de

JAIME
Vereat

Relator Comissão de Turismo Sustentabilidade e Desporto

aprovaco por unanimidade
Em d^93_MAIB_2021_
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

REDAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

A presente indicação se faz necessária, tendo em vista que o último Reajuste
Geral Anual concedido aos servidores públicos municipais do Poder Executivo, ocorreu há
vários anos.

A Nossa Cana Magna, traz em seu artigo 37, inciso X, a previsão vejamos-
"Art. 37

X- a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata
o § 4" do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei
especifica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de
Índices."

Portanto, a presente indicação encontra-se previsão legal, e acreditamos que
o Reajuste possa ser aplicado, desde que, corresponda ao período anterior a entrada em vigor
da Lei Complementam" 173, de 27 de maio de 2020.

Diante do exposto, acreditando na boa acolhida do Prefeito Municipal a esta
justa e necessária reivindicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., em 27 de
abril de 2021.

JAIME

Verea\
Relator Comissão de TurisiÀo Sustentabilidade e Desporto

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barrndogarcRs.int.lcg.br - {b.coni/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617. Centro, Barra do Garças-MT. CEP: 78600-023

cantara®barradogarcas.nit.lcg.br/ gilniar.nascimcnto®barradogarcas.mt.Icg.br


